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REGIMENTO PARA A ASSEMBLÉIA DAS IGREJAS PARTICULARES

DO REGIONAL SUL 1 - CNBB

Natureza e competência

Art. 1º. -
A Assembléia das Igrejas Particulares, organismo vinculado do Conselho Episcopal Regional – CNBB Sul 1, é a instancia que expressa a comunhão, a participação e a missão das dioceses que compõe o Regional.

Art. 2º. -
Competência da Assembléia Geral das Igrejas Particulares é contribuir para a reflexão sobre a vida da Igreja, para a troca de experiências entre as diversas circunscrições e para a proposta de pistas comuns de ação, em vista de um consenso na pastoral orgânica, em nível regional.

Art. 3o. -
Nas Assembléias das Igrejas observar-se-ão as normas do presente Regimento que particulariza, interpreta e suplementa o Regulamento do Conselho Episcopal Regional.

Parágrafo único -
As normas gerais para a realização das Assembléias das Igrejas Particulares serão elaboradas pela Comissão Episcopal Representativa.

Convocação

Art. 4º. -
A Assembléia das Igrejas Particulares é celebrada normalmente uma vez por ano. Sua convocação será feita através de oficio assinado pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho Episcopal Regional, que os remeterá a quem de direito, conforme o Regulamento, com antecedência mínima de um mês, anexando-lhe a proposta de pauta decidida pela Comissão Episcopal Representativa
.

Parágrafo único. 
Além daqueles previstos, pelo Regulamento, para participarem da Assembléia Geral das Igrejas
, A Comissão Episcopal Representativa, decidirá sobre o número de participantes por cada Diocese
.

Comparecimento
Art. 5º. -
O Presidente comunicará ao plenário a presença de convidados que, dentro das normas regimentares, poderão ter voz, mas não voto.

Art. 6o. -
Não será permitida a presença de pessoas não credenciadas e, ao início de cada sessão, todos deverão assinar as listas de presença pelas categorias a que pertencem.

Serviços e funções especiais na Assembléia
Art. 7º. -
A Presidência do Conselho Episcopal Regional, indicará um Bispo e um Presbítero para exercerem a função de Secretários da Assembléia das Igrejas. A eles, compete redigir as atas de cada uma das sessões da Assembléia.

Parágrafo único. 
Será diária a aprovação das atas do dia anterior.

Art. 8º. -
A Presidência do Conselho Episcopal Regional, designará também, uma comissão de escrutínios e outras que se fizerem necessárias, para o bom andamento dos trabalhos da Assembléia.

Pauta e Ordem dos Trabalhos
Art. 9º. -
A pauta anexa à circular de convocação será apresentada pelo Secretário Regional.

Art. 10. -
Aprovada a pauta, o Secretário Regional coordenará a ordem dos trabalhos.

Art. 11. -
No início de cada dia ou, se possível, na véspera, será dada a conhecer a ordem dos trabalhos.

Art. 12. -
Quem fizer uso da palavra deverá entregar uma síntese escrita ao Secretário da Assembléia.

Parágrafo único. 
Cada orador terá três minutos para falar, só podendo usar da palavra novamente, após os oradores inscritos.

Art. 13. -
Entender-se-á por questão de ordem toda a intervenção em Plenário para clarificar ou garantir o cumprimento das exigências do Regulamento ou do regimento.

Parágrafo único.
Quem interpõe questão de ordem deve citar o fundamento em que se baseia sua intervenção.

Art. 14. -
O Presidente solucionará as questões de ordem ou transferirá a solução à Comissão Episcopal Representativa.

Art. 15. -
Durante a Assembléia são proibidas coletas de assinaturas para moções, sem aprovação do Plenário.

Temas e Documentos
Art. 16. -
Os temas serão sugeridos pelas Igrejas Particulares, por escrito, durante a Assembléia para a próxima Assembléia, podendo, porém, ser feito também pelas Dioceses em tempo hábil.

Art. 17. -
Cabe à Comissão Episcopal Representativa, a partir das sugestões da Assembléia das Igrejas e/ou das dioceses, fazer a escolha do tema para a Assembléia seguinte.

Art. 18. -
Declarações sobre assuntos emergentes e graves só serão encaminhadas se tiverem a aprovação de dois terços das Igrejas presentes.

Art. 19. -
Todos os textos de uso da Assembléia das Igrejas terão o timbre da Comissão Episcopal Regional Sul 1 – CNBB.

Parágrafo único. 
Será proibida a distribuição de qualquer outro texto no recinto da Assembléia sem prévia permissão da Comissão Representativa.

Votações
Art. 20. -
Nas votações terão direito a voto os participantes devidamente credenciados, salvo o prescrito no Artigo 24 deste regimento.

Art. 21. -
A votação da pauta será a descoberto, item por item, com aprovação por maioria absoluta dos participantes.

Parágrafo único. 
Na votação a descoberto o Presidente indicará o modo mais apto.

Art. 22. -
Sugestões ou emendas genéricas serão tidas por nulas.

Parágrafo único. 
Não serão consideradas genéricas aquelas em apoio a pontos claramente determinados da intervenção de um dos membros do Plenário, quando esta intervenção tiver sido entregue por escrito e os pontos determinados forem identificados sem dúvida naquele voto.

Art. 23. -
Na votação de textos, cabe destaque para aproveitamento de emendas apresentadas e não aproveitadas nas folhas de votação ou para retorno ao texto original.

Art. 24. -
A Votação final de qualquer texto será sempre feita por Igreja Particular, presente ou não seu Bispo.

Parágrafo único. 
Entende-se por votação de Igreja Particular um único voto de cada Diocese ou Região Episcopal, se confiada a um Bispo.

Divulgação dos Trabalhos
Art. 25. -
Convidar-se-ão diariamente os representantes credenciados dos M.C.S. para uma entrevista coletiva.

Art. 26. -
Cabe ao Presidente designar diariamente alguns membros da Assembléia para essa comunicação sobre os temas em pauta.

Art. 27. -
O acesso de repórteres, fotógrafos e cinegrafistas ao recinto do Plenário será permitido nas sessões de abertura e encerramento. Em outros momentos, fica a critério da Comissão Episcopal Representativa.










� Cf. Art. 45 do Regulamento do conser: "...participação dos Bispos, dos coordenadores diocesanos de pastoral, de representantes dos presbíteros, representantes dos diáconos, representantes da Organização dos Seminários e Institutos filosóficos e teológicos do Brasil - OSIB, representantes da Conferência Regional dos Religiosos - CRB-SP e representantes dos leigos".


� Cf. Art. 4º. do Regulamento do conser.


� Cf. Art. 4º. § 2o. do Regulamento do conser.
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